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PROJUTO D£ L3I Ua 53 - Doe. 6^/6/4

Artigo 12 - Fica o Executivo autorizado a receber da Casa

de Saúdo "Nossa Senhora das 'Graças", instituirão hospitalar sedia

da em São Vicente, todo o seu acervo, sen qualquer ónus ou compro

raisso para o Município.

Artigo 22 * O acervo a que se ref-ro esta lei será levanta,

do por comissão e^poci.al a sur designada pelo 3r. Pr c, f oito Munic^.

pai.

Artigo 3Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições Ci.a contrario.

Sen outro particular para o momento, valho-rno

da oportunidade para reafirmar a segurança de .neu apreço o consltte

ração, subscrevendo-me mui cordialmente*

a) Dr.Charles Alexand.,r do Souza Dantas Forbcs

Prefeito Municinal.
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